
PORTARIA N.º 2222/2019

                        O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

considerando Processo 23166.000557.2019-71,

R E S O L V E

1.           Designar os servidores Thasia de Azevedo Saffi Lippmann, Eva Jerusa Caske Oliveira, Fábio

Luis da Silva Santos e José Luiz Kowalski para, sob a presidência do primeiro,  exercerem as atividades

pertinentes à Comissão de Exame e Averiguação Patrimonial,  câmpus Charqueadas do IFSul, em

atendimento ao Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, conforme segue abaixo:

    Classificar o motivo de desfazimento dos bens em: Ociosos, Recuperáveis, Antieconômicos e

    Irrecuperáveis.

2.                Revogar a Portaria n° 1833/2018.          

Pelotas, 6 de agosto de 2019.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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